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EDITAL 096/2023-GRE – ANEXO I 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO COM AS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

13º CONCURSO PÚBLICO DE AGENTE UNIVERSITÁRIO  

 (RESOLUÇÃO  CONJUNTA N.º 001/2007 - SEAP/SETI) 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Administrador 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas diversas áreas; implementar 

programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e 

controlar o desempenho organizacional. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Planejar, organizar, controlar, supervisionar, auditar e assessorar a IES nas suas diversas 

áreas;  

2. Elaborar, executar e acompanhar programas, projetos, pesquisas e estudos nas respectivas 

áreas; 

3. Elaborar planejamento organizacional; 

4. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

5. Preparar relatórios, planilhas, informações e pareceres técnicos para expedientes e processos 

sobre matéria própria do Órgão e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão 

superior; 

6. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

7. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. 

8. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Advogado 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Postular, em nome da Instituição ou clientes, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitar 

providências junto ao magistrado ou ministério público, avaliar provas, realizar audiências. 

Analisar legislação e orientar a sua aplicação. 
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Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

1. Postular em juízo. 

2. Prestar assessoria jurídica extrajudicialmente. 

3. Realizar estudos específicos sobre temas e problemas jurídicos de interesse da Instituição. 

4. Formalizar parecer técnico-jurídico. 

5. Analisar, fatos, relatórios e documentos. 

6. Realizar auditorias jurídicas. 

7. Definir natureza jurídica da questão. 

8. Redigir ou formatar documentos jurídicos. 

9. Auxiliar nos trabalhos das comissões instituídas. 

10. Analisar a legislação e orientar a sua aplicação no âmbito da Instituição. 

11. Preparar relatórios, planilhas, informações para expedientes e processos sobre matéria própria 

do Órgão e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão superior. 

12. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. 

15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Analista de Informática 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Desenvolver e implantar sistemas informatizados, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, 

especificando e codificando programas. Administrar ambiente informatizado, prestar treinamento e 

suporte técnico aos usuários. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Desenvolver trabalhos de natureza técnica na área de informática, visando o atendimento das 

necessidades dos usuários da instituição, podendo atuar em uma ou mais especificações que 

essa função abrange.  

2. Desenvolver, implantar e dar manutenção nos sistemas de informação. 

3. Identificar e corrigir falhas nos sistemas. 

4. Prestar suporte técnico e metodológico no desenvolvimento de sistemas. 

5. Planejar, administrar dados, banco de dados em ambiente de redes. 

6. Estudar e ou disseminar os recursos de software e hardware tanto voltados ao tratamento de 

informações como voltados a comunicação de dados em ambientes interconectados. 

7. Prestar suporte técnico voltado à manutenção de software básico e à segurança física e lógica 

de dados. 

8. Planejar, desenvolver e manter projetos de redes de comunicação de dados. 

9. Desenvolver e implantar métodos e fluxos de trabalhos voltados à otimização das atividades 

operacionais. 



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE 
DO PARANÁ - UNIOESTE 

 
 

10. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

11. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios 

e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Assistente Social 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e 

deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação. Planejar, 

coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional 

(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras). 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Elaborar e implementar políticas que dão suporte à ações na área social. 

2. Elaborar, implementar projetos na área social, baseados na identificação das necessidades 

individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos da 

população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição. 

3. Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da população 

usuária dos serviços da mesma. 

4. Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento 

de ações relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço social. 

5. Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social. 

6. Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinares, 

associações e eventos relacionados a área de serviço social. 

7. Acompanhar o processo de formação profissional do acadêmico por meio da viabilização de 

campo de estágio. 

8. Articular recursos financeiros para realização de eventos. 

9. Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e 

políticas públicas. 

10. Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos relacionados a matéria especifica do serviço 

social. 

11. Desempenhar tarefas administrativas inerentes a função. 

12. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios 

comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. 

15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Bibliotecário 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Planejar, implementar, administrar e organizar bibliotecas e sistemas de acesso e recuperação de 
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informação. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Planejar, implementar, coordenar, controlar e dirigir sistemas biblioteconômicos e ou de 

informação e de unidades de serviços afins. 

2. Realizar projetos relativos a estrutura de normalização da coleta, do tratamento e da 

recuperação e da disseminação das informações documentais em qualquer suporte. 

3. Realizar estudos administrativos para o dimensionamento de equipamentos, recursos 

humanos e layout das unidades da área biblioteconômica e ou de informação. 

4. Estruturar e efetivar a normalização e padronização dos serviços técnicos de tratamento da 

informação fixando índices de eficiência, produtividade e eficácia nas áreas operacionais da 

biblioteconomia e ou ciência da informação. 

5. Estabelecer, coordenar e executar a política de seleção e aferição do material integrante das 

coleções de acervo, programando as prioridades de aquisição dos bens patrimoniais para a 

operacionalização dos serviços. 

6. Estruturar e executar a busca de dados e a pesquisa documental. 

7. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

8. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

9. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

10. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Comunicador Social 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar informações e notícias 

a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos. Fazer seleção, revisão e 

preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas nos meios de comunicação. 

Desenvolver propaganda e promoções. Implantar ações de relações públicas, planejar e executar 

cerimonial e assessoria de imprensa. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Coletar os assuntos a serem elaborados, escrever materiais especiais, comentários sobre os 

fatos e suas causas, resultados e possíveis conseqüências. Selecionar, revisar, preparar e 

distribuir materiais para publicação. 

2. Fotografar e gravar imagens jornalísticas. 

3. Editar publicações impressas e eletrônicas. 

4. Selecionar, divulgar e arquivar a comunicação feita a respeito da instituição nos meios 

impressos e eletrônicos. 

5. Manter contato com a imprensa externa fornecendo dados, materiais, marcando entrevistas. 

6. Criar ou executar desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico. 

7. Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa. 

8. Organizar eventos internos e externos (exposições, concursos, programas de visitas, 

recepções, coletivas de imprensa etc). 

9. Preparar, organizar, coordenar e realizar o cerimonial. 

10. Planejar, elaborar, orientar série de programas ou programas isolados para rádio e televisão. 
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11. Elaborar roteiros a partir de sinopse definindo o texto final a ser narrado, sugerindo imagens e 

ambientes. 

12. Selecionar e comutar a seqüência de imagens a ser enviadas ao ar.  

13. Coordenar os trabalhos da equipe técnica quanto a imagem, som, efeitos, gravações e outros. 

14.  Desempenhar tarefas administrativas inerentes à função. 

15. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

16. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios, 

comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

17. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

18. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Contador 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Executar a contabilidade geral, operacionalizam a contabilidade pública. 

1. Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

2. Organizar e controlar os trabalhos inerentes a contabilidade. 

3. Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as necessidades 

administrativas e as exigências legais. 

4. Proceder e ou orientar a classificação e avaliação das receitas e despesas 

5. Acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil. 

6. Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e 

contábeis.  

7. Realizar serviços de auditoria, emitir pareceres e informações sobre sua área de atuação, 

quando necessário. 

8. Desenvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário. 

9. Coordenar, orientar, desenvolver e executar na IES, quando necessário, as atividades de 

elaboração do orçamento geral da Instituição. 

10. Elaborar e assinar relatórios, balancetes, balanços e demonstrativos econômicos, 

patrimoniais e financeiros. 

11. Participar de programa de treinamento, quando convocado.  

12. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios 

e programas de ensino, pesquisa e extensão em sua fase de Planejamento, de coordenação, 

de desenvolvimento, de orientação e de ministração; 

13. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. 

14. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Enfermeiro 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Prestar assistência ao cliente em hospitais e ambulatórios, em domicílio, realizar consultas, prescrever 

ações e procedimentos de maior complexidade; coordenar e auditar serviços de enfermagem, 

implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Adotar práticas, normas e medidas 



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE 
DO PARANÁ - UNIOESTE 

 
 

de biossegurança. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

1. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem. 

2. Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização 

dos protocolos de atendimento. 

3. Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e 

individualizada aos clientes.  

4. Prestar assistência ao cliente, realizar consultas e prescrever ações de enfermagem. 

5. Prestar assistência direta a clientes graves e realizar procedimentos de maior complexidade. 

6. Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de 

enfermagem. 

7. Preparar o cliente para a alta, integrando-o, se necessário, ao programa de internação 

domiciliar ou à unidade básica de saúde. 

8. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho. 

9. Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situação, 

estabelecer prioridades e avaliar resultados. 

10. Implementar ações e definir estratégias para promoção da saúde, participar de trabalhos de 

equipes multidisciplinares e orientar equipe para controle de infecção.  

11. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, comissões, eventos, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

12. Realizar consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem. 

13. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

14. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

15. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

16. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 

17. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Engenheiro Civil 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar, orçar e executar obras, coordenar a operação e a 

manutenção das mesmas. Controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e 

executados.. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar 

investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia de execução, desenvolver estudos 

ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e serviços. 

2. Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, 

apropriar custos específicos e gerais da obra. 

3. Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar 

obras, supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra.   

4. Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados 

técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de 

inspeção.   
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5. Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e 

locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade.  

6. Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas 

de avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e de 

laboratório. 

7. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

8. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

9. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

10. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

11. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Engenheiro Agrônomo 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária da Função: 

Planejar, coordenar e executar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais 

renováveis e ambientais, promover a extensão rural. Pode prestar assistência e consultoria técnicas. 

Elaborar documentação técnica e cientifica. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, 

experiências e analisando os resultados obtidos. 

2. Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas, 

sobre culturas agrícolas, realizando experiências e analisando seus resultados na fase da 

semeadura, cultivo e colheita. 

3. Elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de 

insetos, e ou aprimora os já existentes. 

4. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

5. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

6. Elaborar relatório, parecer e laudo técnico em sua área de especialidade; 

7. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

8. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 

9. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária da Função: 

• Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, por meio da Língua Brasileira de 

Sinais-LIBRAS para Língua Portuguesa e vice-versa. 
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• Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as atividades didático pedagógicas 

e culturais e administrativas, viabilizando a participação dos surdos no ensino, pesquisa e extensão, 

bem como no setor administrativo. 

• Mediar a comunicação entre pessoas surdas usuárias de Libras e ouvintes, na comunidade interna 

e externa, de forma a viabilizar o acesso e a participação plena nas atividades de ensino, pesquisa 

e extensão. 

• Atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos públicos e 

testes seletivos. 

• Atuar de forma colaborativa junto aos demais professores, promovendo a acessibilidade nos 

serviços e nas atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

O intérprete deve exercer sua profissão com rigor técnico, zelando pelos valores éticos a ela 

inerentes, pelo respeito à pessoa humana e à cultura do surdo e, em especial: 

1. pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida; 

2. pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação sexual 

ou gênero; 

3. pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir; 

4. pela postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício 

Profissional. 

5. pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito social, 

independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;  

6. pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.  

Tarefas Base da Função 

1. Traduzir documentos, editais e similares; 

2. Interpretar de forma simultânea, consecutiva ou intermitente aulas, discursos, debates, textos, 

formas de comunicação eletrônica e outros; 

3. Estudar o material - conteúdo a ser interpretado e traduzido; 

4. Acompanhar e mediar o apoio pedagógico aos alunos surdos; 

5. Oferecer o apoio de tradução de terminologia ao público surdo; 

6. Contribuir com o surdo, usuário da Libras na criação de novas terminologias e decodificações de 

novas expressões linguísticas da Libras; 

7. Contextualizar para o surdo quanto às emissões sonoras, quando estas interferirem no processo 

de interação entre os envolvidos; 

8. Pesquisar em materiais disponíveis, em materiais disponibilizados pela instituição, com 

professores/instrutores da Língua Brasileira de Sinais sobre estrutura e léxico da Libras, 

aperfeiçoando as técnicas de tradução e interpretação, assim como, pesquisar sinais das diversas 

áreas do conhecimento; 

9. Buscar atualização em temas específicos da tradução e interpretação terminologias da 

Libras/Língua Portuguesa; 

10. Participar de programa de formação, reuniões e similares quando convocado; 

11. Atuar como Tradutor e Intérprete de Libras em ambientes da Instituição quando convocado; 

12. Apoiar nas ações de acessibilidade de comunicação da Libras/Língua Portuguesa aos serviços 

e atividades afins da IEES, quando não tiver atividades ou demanda de tradução e interpretação; 

13. Assessorar o setor administrativo no processo de tradução e interpretação, quando solicitado; 

14. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 

15. Cedência do uso de imagem. Documento a ser assinado no ato da posse (em função de 

atividades remotas e EaD). 
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FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Médico Veterinário 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. Zelar pelo bem-estar animal. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. 

2. Realizar exames clínicos, dar diagnósticos e coletar material para exames laboratoriais.  

3. Prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia. 

4. Orientar os técnicos laboratoriais quanto a procedimentos de coleta e de análises: 

anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica etc. 

5. Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o melhoramento 

das espécies animais. 

6. Desenvolver e executar programas de reprodução, nutrição e higiene sanitária. 

7. Realizar eutanásia e necropsia animal.  

8. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

9. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

11. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 

13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Nutricionista 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades; planejar, organizar, administrar e avaliar 

unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de 

educação nutricional. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos 

comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos. 

2. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de nutrição 

e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para 

enfermos. 

3. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de 

refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição. 

4. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o 

ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas 

adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o 

aproveitamento das sobras de alimento.  

5. Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dietética.  

6. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta. 
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7. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica. 

8. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de 

refeições a serem servidas e no estoque existente; 

9. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias 

para evitar deterioração e perdas. 

10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

12. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

13. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 

15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Pedagogo 

Carga horária: 40 horas semanais 

 Descrição sumária das tarefas: 

Implementar a execução, avaliar e coordenar a construção ou reconstrução do projeto pedagógico de 

educação básica com a equipe escolar. No desenvolvimento das atividades, viabilizar o trabalho 

pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da comunidade escolar e de associações a 

ela vinculadas. Elaborar projetos pedagógicos especiais. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

1. Implantar, coordenar e avaliar projeto pedagógico de educação básica. 

2. Avaliar o desenvolvimento do projeto pedagógico para cada etapa da educação básica. 

3. Assessorar técnico-pedagogicamente no planejamento, desenvolvimento, avaliação 

e aperfeiçoamento de atividades educacionais. 

4. Promover o treinamento em tecnologia educacional. 

5. Coordenar reuniões pedagógicas com pais, professores e profissionais de outros 

segmentos. 

6. Promover integração entre família, escola e comunidade. 

7. Auxiliar na orientação pedagógica do acadêmico e executar tarefas específicas na orientação, 

relacionamento e integração de acadêmicos na comunidade universitária em geral. 

8. Elaborar e orientar a utilização de materiais instrucionais. 

9. Prestar atendimento individual e ou grupal com vista à orientação vocacional. 

10. Executar atividades administrativas em sua área de atuação. 

11. Prestar serviços educacionais e outros às crianças na primeira etapa de educação básica. 

12. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 

14. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Psicólogo 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e  sociais de 

indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de 

adaptação social. Planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante 

o processo de tratamento ou cura. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Avaliar comportamento individual, grupal e institucional.  

2. Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações e problemas. 

3. Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o indivíduo, na 

sua dinâmica inter e intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-se no diagnóstico e 

atendimento psicológico. 

4. Definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os resultados. 

5. Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas. 

6. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como física em 

atendimento individual ou grupal. 

7. Proporcionar suporte emocional para cliente internado em hospital e seus familiares, 

auxiliando-os na elaboração de experiência de doença orgânica, crises e perdas. 

8. Realizar acompanhamento terapêutico no pré, peri e pós-cirúrgico. 

9. Observar e propor mudanças em situações e fatos que envolvam a possibilidade de 

humanização do contexto hospitalar. 

10. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, 

tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administrativas; visitas domiciliares 

etc. 

11. Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e familiares, 

especialmente em casos de doenças crônicas. 

12. Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas. 

13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

14. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

15. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

16. Trabalhar segundo normas padrão de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

17. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

18. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO: Químico 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Realizar e supervisionar ensaios e análises químicas e físico-químicas. Produzir substâncias. 

Interpretar dados químicos. Monitorar impactos ambientais provocados por substâncias. Coordenar as 

atividades químicas laboratoriais e industriais. 
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Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Realizar ensaios e análises químicas e físico-químicas, selecionar metodologias, materiais e 

reagentes de análise e critérios de amostragem. 

2. Submeter as amostras a processos químicos e físicos e medir parâmetros químicos e físico-

químicos. 

3. Produzir, extrair, sintetizar, concentrar, purificar, secar, caracterizar substâncias e produtos. 

4. Estabelecer composição, orientar processos de acondicionamento e estabelecer prazo de 

validade de produtos. 

5. Desenvolver, validar e estimar custo-benefício de metodologias analíticas. 

6. Estudar a estrutura das substâncias empregando princípios, métodos e técnicas conhecidas, 

para determinar a composição, propriedades e interações das substâncias e suas reações 

diante de transformações de temperatura, luz, pressão e outros fatores físicos. 

7. Determinar métodos de análise, baseando-se em estudos, ensaios e experiências efetuadas 

em todos os campos da química e efetuar o controle de qualidade dos produtos e processos 

de fabricação. 

8. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

9. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

10. Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade. 

11. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais nas atividades em conjunto. 

12. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

13. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática. 

14. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

  



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE 
DO PARANÁ - UNIOESTE 

 
 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL MÉDIO 

FUNÇÃO: Técnico em Anatomia e Necrópsia 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Preparar cadáveres e peças anatômicas humanas e de animais para estudos e pesquisas, bem como 

para entrega de cadáveres humanos a familiares e ou órgãos competentes. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

1. Preparar substâncias empregadas nas técnicas de preparação e conservação dos cadáveres. 

2. Preparar cadáveres e peças anatômicas para exposições, estudos, pesquisas e exames.  

3. Formolizar, embalsamar e reconstituir cadáveres e peças anatômicas humanas e de animais. 

4. Assessorar docentes e alunos em aulas práticas. 

5. Preparar cadáveres humanos para entrega a familiares e/ou a órgãos competentes. 

6. Manter os cadáveres em câmaras frias e ou tanques especiais. 

7. Supervisionar as atividades do setor. 

8. Obedecer à legislação específica no que se refere ao trato de cadáveres. 

9. Trabalhar segundo normas de segurança, saúde, higiene e preservação ambiental. 

10. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, 

equipamentos e de seu local de trabalho. 

11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL MÉDIO 

FUNÇÃO: Técnico em Laboratório 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Executar atividades técnicas de laboratórios, de acordo com as áreas específicas em conformidade 

com normas de qualidade de biossegurança e controle do meio-ambiente. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros. 

2. Manipular e manter os animais de experimentos. 

3. Supervisionar as prestações de serviços executadas pelos auxiliares organizando e 

distribuindo tarefas. 

4. Dar assistência técnica aos usuários do laboratório. 

5. Analisar e interpretar informações obtidas de medições, determinações, identificações, 

definindo procedimentos técnicos a serem adotados, sob supervisão. 

6. Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação, encaminhando-os para a 

elaboração de laudos, quando necessário 

7. Proceder a realização de exames laboratoriais sob supervisão. 

8. Realizar experiências e testes em laboratório, executando o controle de qualidade e 

caracterização do material. 

9. Separar soros, plasmas, glóbulos, plaquetas e outros. 

10. Elaborar e ou auxiliar na confecção de laudos, relatórios técnicos e estatísticos. 

11. Realizar pequenas cirurgias e dissecação de animais durante as aulas ou pesquisas, sob 

orientação. 
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12. Preparar os equipamentos e aparelhos do laboratório para utilização. 

13. Coletar e ou preparar material, matéria prima e amostras, testes, análise e outros para 

subsidiar aulas, pesquisas, diagnósticos etc. 

14. Auxiliar professores e alunos em aulas práticas e estágios. 

15. Auxiliar na realização de exames anatomopatológicos, preparando amostras, lâminas 

microscópicas, meios de cultura, soluções, testes químicos e reativos. 

16. Administrar medicamentos e similares em animais, sob orientação. 

17. Realizar procedimentos de técnicas de  veterinária, sob supervisão, fazer a coleta de materiais 

para exames laboratoriais e informar as condições de saúde dos animais para o veterinário, 

conforme normas estabelecidas. 

18. Preparar os materiais e o ambiente para manipular os animais nas aulas práticas ou para 

atendimento clínico-cirúrgico. 

19. Transportar animais e providenciar os meios para o desenvolvimento das atividades de 

práticas de ensino e pesquisa. 

20. Realizar a incineração de animais quando necessário. 

21. Controlar e supervisionar a utilização de materiais, instrumentos e equipamentos do 

laboratório. 

22. Zelar pela manutenção, limpeza, assepsia e conservação de equipamentos e utensílios do 

laboratório em conformidade com as normas de qualidade, de biossegurança e controle do 

meio-ambiente. 

23. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

24. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 

25. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL MÉDIO 

FUNÇÃO: Técnico Administrativo 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Executar serviços administrativos nas áreas de recursos humanos, finanças, acadêmicas, logística e 

de administração geral; atender ao público. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função: 

 

1. Realizar trabalhos administrativos da Instituição nas áreas de recursos humanos,  finanças, 

acadêmicas, logística e de administração geral. 

2. Atender ao publico interno e externo. 

3. Fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações. 

4. Preparar relatórios e planilhas de cálculos diversos. 

5. Elaborar documentos administrativos, tais como oficio, informação ou parecer técnico, 

memorandos, atas etc. 

6. Secretariar as unidades. 

7. Orientar, instruir e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais 

assuntos administrativos. 

8. Elaborar levantamentos de dados e informações. 

9. Participar de projetos na área administrativa ou outra. 

10. Participar de comissões e grupos de trabalhos, quando designado.  
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11. Efetuar registro, preenchimento de fichas, cadastro, formulários, requisições de materiais, 

quadros e outros similares. 

12. Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de 

serviços, boletins e formulários. 

13. Elaborar estudos objetivando o aprimoramento de normas e métodos de trabalho. 

14. Proceder as operações micrográficas, seguindo normas  técnicas. 

15. Arquivar sistematicamente  documentos e microfilmes. 

16. Manter organizado e ou atualizar arquivos, fichários e outros, promovendo medidas de 

preservação do patrimônio documental. 

17. Auxiliar na organização de promoções culturais e outras. 

18. Receber, conferir, armazenar, controlar e entregar produtos, materiais e equipamentos no 

almoxarifado ou em outro local. 

19. Auxiliar na manipulação de medicamentos, sob supervisão. 

20. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

21. Zelar pela conservação, limpeza e manutenção dos equipamentos e ambiente de trabalho. 

22. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 

23. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

FUNÇÃO DE NÍVEL MÉDIO 

FUNÇÃO: Técnico em Radiologia 

Carga horária: 40 horas semanais 

Descrição sumária das tarefas: 

Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Operar aparelhos de Raios X, 

Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica e outros. 

1. Operar Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X e outros  acionando 

seus comandos e observando instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 

radioatividade correta.  

2. Preparar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas e acessórios 

necessários. 

3. Preparar clientes para exame e ou radioterapia. 

4. Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo normas e procedimentos 

de biossegurança e código de conduta. 

5. Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens. 

6. Realizar o processamento e a documentação das imagens adquiridas. 

7. Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante. 

8. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 

comunicando ao superior eventuais problemas. 

9. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

10. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 

11. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 


